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(Processo Administrativo n° 1830/2026) 

 
O Município de São Mateus/ES torna público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio do 
Setor de Licitações e Contratados, sediado na Rua Alberto Sartório, nº 404, Bairro Carapina, neste município, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do 
Decreto Municipal n. 15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023, do Decreto Municipal nº 15.908/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS MUSICAIS QUE COMPÕEM AS AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E AS 
BANDAS MARCIAIS DE ESCOLAS PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 
SÃO MATEUS/ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será realizada tendo por critério de julgamento “menor preço por item”, composto ao todo por 
40 (quarenta) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma eletrônica PORTAL COMPRAS PÚBLICAS, disponível no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da plataforma e no 
presente edital até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. Quando a empresa fizer uso de tais 
dispositivos, deverá apresentar declaração que ateste que a empresa não ultrapassou a receita bruta anula 
imposta para o enquadramento. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 
deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 TODAS AS DECLARAÇÕES REGISTRADAS ACIMA DEVERÃO SER ANEXADAS JUNTO AOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

3.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2 os lances serão de envio pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
4.1.1 valor unitário e total dos itens; 
4.1.2 Marca, quando couber; 
4.1.3 Fabricante, quando couber;  

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle, como os Tribunais de Contas do Estado e da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
5.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 
5.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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5.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 
de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
5.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   

5.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.21.1.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.1.2 empresas brasileiras; 
5.21.1.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.1.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF;   
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens deste edital. 
6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 
6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.10.2 Considera-se erro também no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que o licitante apresente a 
certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, contendo a relação de todos os documentos 
cadastrados e as devidas validades. 
7.1.1.1 A substituição dos documentos relativos à qualificação econômico-financeira, não isenta os licitantes 
de comprovarem o disposto no item 7.20.3, “g”. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15%, 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
meio digital devidamente certificado.  
7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
7.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.10 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, desde que 
o licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, contendo a relação de todos os 
documentos cadastrados e as devidas validades. 

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12 A verificação, em diligência, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de análise de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação. 

7.13 A verificação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o julgamento. 
 
7.20 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA FASE DE HABILITAÇÃO SERÃO: 

7.1 Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

7.2 Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede da 
LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da LICITANTE, 
ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições Federais 
e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na data de 
realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do 

Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011 

 

7.3 Da Qualificação Econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 (trinta) dias anteriores da sessão pública 
eletrônica, ou na data de vigência especificada na certidão, caso haja. 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadospor índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
d) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
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c) A Licitante deve comprovar, também, que possui capital social mínimo ou patrimônio 

  líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

 

8 DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos e não 
será superior a 60 (sessenta) minutos. 
8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. O prazo para apresentação de 
contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
8.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de São Mateus/ES. 
 
9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv)  Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 10% a 30% do 
valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 5% a 
10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 4 % a 6 %  do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3 As razões para a inexecução parcial de serviços podem ser diversas e incluem atrasos na execução, 
falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros problemas. Essa situação pode causar 
prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns casos, impactar a qualidade final dos serviços.  
9.4 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
9.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
9.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
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direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.13  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte 
e-mail: licitacao@saomateus.es.gov.br. 
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 
Comissão. 
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico oficial da PMSM – www.saomateus.es.gov.br/licitacoes. 
11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 
11.11.2 ANEXO II – Minuta do Contrato 
 

São Mateus/ES, 16 de junho de 2026. 
 

 
TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 18.794/2026 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Aquisição de instrumentos musicais e material para manutenção dos instrumentos musicais que compõem as 
aulas de musicalização e as bandas marciais de escolas pertencentes à rede municipal de ensino fundamental 
de são mateus/es. 
1.2 Consoante ao Art. 20, da Lei nº 14.133/2021, c/c Art. 27 do Decreto Municipal nº 15.803/2023, é prudente 
informar que os materiais a serem contratados, não se enquadram como sendo de luxo. 
 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO AOS ELEMENTOS DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

2.1.  A presente contratação, deverá obedecer os seguintes elementos: 

2.1.1.   Natureza da Contratação: Pregão eletrônico; 

2.1.2. Tipo de Licitação: Aquisição ; 

2.1.3. Modalidade Licitatória, Regime de Execução e Critério de Julgamento sugeridos:  

• Modalidade: Pregão Eletrônico; 

• Regime de Execução: Direta; 

• Critério de julgamento: “Menor preço por item”. 

2.1.4. Remanescente de Contratação anterior: Não; 

2.1.5. Admite Subcontratação: Não; 

2.1.6. Admite Adesão: N/A; 

2.1.7. Despesa com Audiência Pública: Não; 

2.1.8. Necessário Licenciamento Ambiental: Não; 

2.1.9. Possui Estudo Técnico Preliminar: Sim; 

2.1.10.  Recurso de Convênio: Não; 

2.1.11.  Tipo de Instrumento Contratual: Contrato. 

 

3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO:  

 A presente contratação faz-se necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação de 
São Mateus visando ao fortalecimento e à continuidade das atividades de musicalização e das bandas marciais 
nas escolas da rede municipal de ensino fundamental.  
 
O problema central a ser resolvido reside na obsolescência e no desgaste acentuado do atual acervo 
instrumental, uma vez que grande parte dos itens de percussão e sopro foi adquirida há mais de uma década, 
encontrando-se com a vida útil comprometida e apresentando falhas que afetam a precisão, a afinação e a 
responsividade técnica, o que torna a simples manutenção corretiva insuficiente e onerosa para a Administração. 
Sob a perspectiva do interesse público, a solução deste problema é imperativa para salvaguardar a tradição de 
mais de 40 anos do projeto "Bandas nas Escolas", reconhecido socialmente como uma ferramenta essencial de 
difusão cultural, formação cidadã e transformação social no município.  

 
Além de garantir a continuidade da participação das escolas em eventos cívicos e culturais que contam com 
grande incentivo da população mateense, a aquisição assegura o cumprimento da Lei Federal nº 11.769/2008, 
que obriga o ensino de música na educação básica, proporcionando aos estudantes da rede pública o acesso 
equitativo a recursos pedagógicos de qualidade que estimulam o desenvolvimento cognitivo, afetivo e social, 
evitando que a precarização dos materiais limite o alcance e a eficiência das políticas públicas educacionais 
implementadas no município.  

 
Em suma, a efetivação desta contratação transcende a mera reposição patrimonial, configurando-se como uma 
medida estratégica para a modernização da infraestrutura educacional municipal. Ao promover a substituição de 
equipamentos obsoletos por itens novos e padronizados, a Administração não apenas otimiza a gestão dos 
recursos públicos — reduzindo despesas recorrentes com reparos paliativos e assegurando maior durabilidade 
aos bens —, mas também reafirma seu compromisso com a qualidade do ensino e com a valorização do 
patrimônio cultural local. A medida garantirá, portanto, a plena operatividade das bandas marciais e das aulas de 
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musicalização, resultando em um impacto positivo direto na formação integral dos alunos e na oferta de serviços 
educacionais de excelência à população de São Mateus. 
 

4. CONDIÇÕES GERAIS DAS CONTRATAÇÕES: 

4.1 Para fins da presente contratação, segue condições gerais: 

4.2 A empresa participante deverá ser especializada em ramo comercial compatível com o objeto da pretensa 

contratação, de modo a prestar tais serviços de acordo com as especificações oriundas do setor demanante e 

consequente unidade contratante, especialmente no quesito “qualidade”. 

4.3 Não poderá haver emprego de menor de 18 anos em trabalho, noturno, insalubre ou perigoso, bem como, 

menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

A empresa contratada  não poderá  possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4 A empresa contratada não poderá possuir sanção impeditiva de contratação nos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal; 

g) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

4.5 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.6 A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na conclusão da prestação do serviço adjudicado; 

4.6.1 A contratada não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.6.2 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais 

competentes; 

4.6.3   Referente à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico 

preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da 

Casa Civil, da Presidência da República; 

4.6.4   Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 

acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 

4.6.5 A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes 

decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de 

atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos; 

4.6.6    A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, 

nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

4.6.7   A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade eespecificação dos materiais que serão entregues; 

4.6.8  Os materiais deverão ser entregues em dias úteis, nos horários de expediente normal desta 

municipalidade; 
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4.6.9  Em caso de divergência de especificação, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens no Termo 

de Referência;  

4.6.10 Os materiais constantes do presente objeto, caracterizam-se como “material comum”. 

4.7 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1 Segue quadro contendo as especificações técnicas qualitativas e quantitativas, no tocante aos itens a serem 
contratados: 

 

N° DESCRIÇÃO UND. QTDE 

1 

BUMBO DE MARCHA 20” x 10” 8 afinações com colete 
O TAMBOR (CORPO): f eito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto 
transgênico, 30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, 
mais anel de reforço de 2,7mm nas bordas deixando o tambor mais resistente 
para altas afinações. Acabamento externo revestido com lâmina de poliester e face 
interna impermeabilizada com seladora). Tambores formatados em moldes térmicos 
com dupla pressão (interna/externa). 
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta. 
PELES: feitas com filme de poliéster leitoso categoria Premium com espessura de 250 
microns. 
AROS: feitos com 6 lâminas maciças de madeira Liptus, com 8mm de espessura após 
o mesmo acabamento dos tambores e impermeabilizados com seladora. 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO: com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  
GARRAS ou presilhas de fixação do aro no tambor, fabricados com liga de alumínio, 
com acabamento em resina de poliéster eletrostático na cor preto.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, com acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, adequando-se a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras contam com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-manchas) de 
10mm de espessura, 
assegurando conforto ergonônico à criança, na distribuição do peso do instrumento. 

UNID 9 

2 

BUMBO DE MARCHA 18 ” x 10” 8 afinações com colete 
O TAMBOR (CORPO): feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 
30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, mais anel de 
reforço de 2,7mm nas bordas. Acabamento externo revestido com lâmina de poliester 
e face interna impermeabilizada com seladora. Tambor formatado em moldes térmicos 
com dupla pressão (interna/externa). 
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELES: Feitas com filme de poliéster leitoso categoria Premium com espessura de 250 
microns. 
AROS: feitos com 6 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 30% mais 
denso que o eucalipto natural), com 8mm de espessura após o mesmo acabamento 
dos tambores e impermeabilizados com    seladora. 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  
GARRAS ou presilhas de fixação do aro no tambor, fabricados com liga de alumínio, 
com acabamento em resina de poliéster eletrostático na cor preto.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, com acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, adequando-se a várias alturas. Os sistemas de 
fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-

UNID 11 
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manchas) de no mínimo 10mm de espessura, assegurando conforto ergonônico à 
criança, na distribuição do peso do instrumento. 

3 

CAIXA DE MARCHA   14” x 6    8 afinações com colete 
TAMBOR (CORPO): feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 
30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, mais anel de 
reforço de 2,7mm nas bordas. Acabamento externo revestido com lâmina de poliester 
e face interna impermeabilizada com seladora). Formatada em moldes térmicos com 
dupla pressão (interna/externa).  
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELE batedeira, feitas com filme de poliéster categoria Premium, leitoso com 
espessura de 250 microns com superfície porosa, e a pele resposta feita com filme 
cristal.  
AROS feitos com perfil de aço estampado de 1,6mm de espessura e acabamento com 
resina de poliéster eletrostático na cor preta.  
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado. 
AUTOMÁTICO deve ser de sistema Gaveta (profissional) com base e estrutura ase 
feitas de zamac e demais componentes de aço. Superfície com acabamento em resina 
de poliéster eletrostático cor preta. Acompanhar esteira com 12 fios de aço.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, com acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, se adequando a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-manchas) 
de 10mm de espessura no mínimo, assegurando conforto ergonônico à criança, na 
distribuição do peso do instrumento. 

UNID 19 

4 

SURDO DE MARCHA   12” x 10”  6 afinações com colete  
TAMBOR (CORPO): feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 
30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, mais anel de 
reforço de 2,7mm nas bordas. Acabamento externo revestido com lâmina de 
poliester e face interna impermeabilizada com seladora). Formatado em moldes 
térmicos com dupla pressão (interna/externa).  
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELE: batedeira feita com filme de poliéster categoria Premium, leitoso com 
espessura de 250 microns e a pele resposta feita com filme de poliester cristal com 
espessura de 175 microns.  
AROS: feitos com perfil de aço estampado de 1,6mm de espessura e acabamento 
com resina de poliéster eletrostático na cor preta. 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, se adequando a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-
manchas) de 10mm de espessura no mínimo, assegurando conforto ergonônico à 
criança, na distribuição do peso do instrumento. 

UNID. 22 

5 

PAR DE PRATOS 10” 
Liga de bronze 
Acabamento polido natural 
Correias em couro 
Bag acolchoado 

PAR 18 

6 

LIRA MARCIAL 29 TECLAS JUVENIL C/BAQUETAS, TALABARTE E 
CASE/ESTOJO 
Afinação: 440Hz 
Extensão: Do5/C5 a Do7/C7 - Cromática 
Material das Teclas: Alumínio Polido 
Largura das teclas: 25mm 

UNID 34 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Espessura das teclas: 4,56mm 
Borracha antirruído entre o parafuso e as teclas 
Apoio das Teclas em Cordão de Algodão Preto 5mm 
Armação em Alumínio Polido com Hastes em PVC quadrado 
Extremidade da Armação e das Hastes protegidas em borracha 
Cabo retrátil para ajuste de altura 
Itens inclusos: 

• 01 Par de Baquetas em Abs 25mm 

• Talabarte 

• Case/estojo para armazenamento e transporte 
Dimensões do Instrumento: 
Comprimento: 6 cm 
Largura: 46 cm 
Altura com cabo retraído: 63 cm 
Altura total: 93 cm 
Peso: 2,350 kg 

7 

ESCALETA PIANICA AZUL:  37 teclas, 2 bocais, Case estilo mochila 
Descrição Geral: Instrumento de sopro do tipo teclado, indicado para uso didático, 
iniciação musical e prática em bandas escolares. Deve possuir 37 teclas com extensão 
de notas suficiente para execução de escalas e melodias completas, com afinação 
precisa e som suave. Acompanha acessórios essenciais para uso individual. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
• Quantidade de teclas: 37 teclas (Fá a Fá) 
• Afinação: padrão de afinação em Lá = 440 Hz, com precisão de ±5 cents. 
• Material das teclas: plástico ABS de alta resistência, com acabamento liso e 
resposta sensível ao toque. Cor branca e preta similar às cores das teclas de um 
piano. 
• Corpo do instrumento: confeccionado em resina plástica ABS resistente a 
impactos, com câmara de ressonância interna selada. 
• Alimentação de ar: através de bocal de sopro reto e tubo flexível (ambos 
inclusos). 
• Tubo flexível: confeccionado em material atóxico, com comprimento mínimo de 
30 cm e conector compatível com o bocal da escaleta. 
• Bocal de sopro: ergonômico, removível, em material plástico resistente e 
lavável. 
• Extensão tonal: 3 oitavas completas (F3 a F6) 
• Sistema de palhetas: metálicas, internas, anticorrosivas, com vedação eficiente 
para evitar vazamento de ar. 
• Estojo de transporte: rígido, com alça e travas de segurança, confeccionado em 
plástico resistente ou material similar, com compartimentos internos para os bocais. 
• Peso total: máximo de 1,2 kg (sem acessórios). 
• Dimensões aproximadas: 47 cm x 10 cm x 5 cm. 
• Acessórios inclusos: 1 tubo flexível, 1 bocal reto, 1 estojo. 
• Garantia: mínima de 6 meses contra defeitos de fabricação. 

UNID 38 

8 

BUMBO DE MARCHA 22” x 14” 8 afinações com colete 
O TAMBOR (CORPO): feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 
30% mais denso que o eucalipto), com 6,2 mm de espessura, mais anel de reforço 
de 2,7mm nas. Acabamento externo revestido com lâmina de poliester e face interna 
impermeabilizada com seladora). Tambores formatados em moldes térmicos com dupla 
pressão (interna/externa 
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELES: feitas com filme de poliéster leitoso categoria Premium com espessura de 250 
microns.  
AROS feitos com 6 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 30% mais 
denso que o eucalipto), com 8mm de espessura após o mesmo acabamento dos 
tambores e impermeabilizados com  seladora. 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  

UNID 6 
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GARRAS ou presilhas de fixação do aro no tambor, fabricados com liga de alumínio, 
com acabamento em resina de poliéster eletrostático na cor preto.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, com acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, adequando-se a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-
manchas) de 10mm de espessura, assegurando conforto ergonônico à criança, na 
distribuição do peso do instrumento. 

9 

BUMBO DE MARCHA 20” x 14” 8 afinações com colete 
TAMBOR (CORPO): feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 
30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, mais anel de 
reforço de 2,7mm nas bordas. Acabamento externo revestido com lâmina de poliester 
e face interna impermeabilizada com seladora). Tambores formatados em moldes 
térmicos com dupla pressão (interna/externa), resultando em corpos precisos e 
extremamente resistentes.  
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELES: feitas com filme de poliéster leitoso categoria Premium com espessura de 250 
microns.  
AROS: feitos com 6 lâminas maciças de madeira (Eucalipto transgênico, 30% mais 
denso que o eucalipto natural), com 8mm de espessura após o mesmo acabamento 
dos tambores e impermeabilizados com      seladora. 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  
GARRAS ou presilhas de fixação do aro no tambor fabricados com liga de alumínio, 
com acabamento em resina de poliéster eletrostático na cor preto.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, adequando-se a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-
manchas) de 10mm de espessura, assegurando conforto ergonônico à criança, na 
distribuição do peso do instrumento. 

UNID 12 

10 

CAIXA DE MARCHA 14” x 10   8 afinações com colete.  
O TAMBOR (CORPO): feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto 
transgênico, 30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, 
mais anel de reforço de 2,7mm nas bordas. Acabamento externo revestido com 
lâmina de poliester e face interna impermeabilizada com seladora). Tambores 
formatados em moldes térmicos com dupla pressão (interna/externa).  
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELE batedeira feitas com filme de poliéster categoria Premium, leitoso com 
espessura de 250 microns com superfície porosa, e a pele resposta feita com filme 
cristal.  
AROS feitos com perfil de aço estampado de 1,6mm de espessura e acabamento com 
resina de poliéster eletrostático na cor preta.  
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão Universal, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  
O AUTOMÁTICO deve ser de sistema Gaveta (profissional) com base e estrutura ase 
feitas de zamac e demais componentes de aço. Superfície com acabamento em resina 
de poliéster eletrostático cor preta. Acompanha esteira com 12 fios de aço.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, com acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, adequando-se a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-manchas) 
de no mínimo 10mm de espessura, assegurando conforto ergonônico à criança, na 
distribuição do peso do instrumento. 

UNID 18 

11 SURDO DE MARCHA   13” x 10”   6 afinações com colete  UNID 17 
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TAMBOR (CORPO): É feito com 4 lâminas maciças de madeira (Eucalipto 
transgênico, 30% mais denso que o eucalipto natural), com 6,2 mm de espessura, 
mais anel de reforço de 2,7mm nas. Acabamento externo revestido com lâmina de 
poliester e face interna impermeabilizada com seladora). Tambores formatados em 
moldes térmicos com dupla pressão (interna/externa).  
CANOAS: feitas de aço torneado com acabamento em resina de poliéster cor preta.  
PELE batedeira feita com filme de poliéster categoria Premium, leitoso com espessura 
de 250 microns e a pele resposta  feita com filme de poliester cristal com espessura 
de 175 microns.  
AROS feitos com perfil de aço estampado de 1,6mm de espessura e acabamento com 
resina de poliéster eletrostático na cor preta. 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO com padrão, cabeça quadrada, rosca M-6 e 
acabamento cromado.  
COLETE: Ou Carrier fabricado com perfis de alumínio, com acabamento em resina 
eletrostática na cor branca. Contar com ombreiras de regulagem livre na abertura 
(inclinação), tripla regulagem de altura, adequando-e a várias estaturas. Os sistemas 
de fixação devem contar com encaixe preciso e aperto rápido. O apoio abdominal e as 
ombreiras devem contar  com proteção interna de EVA (borracha sintética anti-
manchas) de no mínimo 10mm de espessura, assegurando conforto ergonônico à 
criança, na distribuição do peso do instrumento. 

12 

PAR DE PRATOS 14” 
Liga de bronze 
Acabamento polido natural 
Correias em couro 
Bag acolchoado 

PAR 16 

13 

FLAUTA DOCE SOPRANO BARROCA 
Características 
Construção em três partes. 
Afinação: C (Dó) 
Sistema: Barroca 
Material: Resina ABS 
Tipo: Soprano 
Chaves: C 
Estojo: Tecido 

UNID 45 

14 

FLAUTA DOCE CONTRALTO BARROCA 
Características 
Construção em três partes 
Afinação: F (Fá) 
Sistema: Barroca 
Material: Resina ABS 
Tipo: Contralto 
Estojo: Tecido 

UNID 18 

15 

AGOGÔ DUPLO PEQUENO CROMADO COM BAQUETA 

Instrumento musical idiofone com 2 campânulas em aço e ligados entre si pelos 
vértices com acabamento cromado. Acompanha baqueta em madeira. 

UNID 9 

16 

BLOCO SONORO INFANTIL TIJOLO EM MADEIRA COM BATEDOR 

Bloco Sonoro confeccionado em madeira Pinus com acabamento em pintura atóxica. 
Acompanha batedor. 

UNID 9 

17 

CAMPANELA DE MÃO 05 GUIZOS CABO MADEIRA  
Chocalho Mão c/ 05 Guizos Haste Madeira. Sua base principal deve ser fabricada 
totalmente em material bem resistente, possuir a base principal fabricada em madeira 
com diâmetro aproximado de Ø17,7mm, proporcionando melhor apoio para os dedos 
(mão). Possuir 05 guizos em metal ao qual dentro de cada guizo possui 02 
esferas(bolinhas) em metal, esse conjunto deve ser fixado com rebites bem reforçados. 

UNID 9 

18 

CASTANHOLA MADEIRA NATURAL 
Instrumento de percussão que constam de dois pequenos discos de madeira 
amarrados por um elástico em uma das pontas exercendo resistência para fechar e 
encostar um disco no outro.  

UNID 9 
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Dimensões aproximadas: 6 x 2,5 cm 

19 

CLAVES EM MADEIRA (PAR) 
Baqueta Clave Jatoba 
- Comprimento aproximado: 22cm 
- Diâmetro: 2,6cm 
- Peso aproximado: 115g cada 
- Material: Madeira Jatobá 
Acompanhar: 
- 2 claves (1 par) 

PAR 9 

20 
GANZÁ ALUMINIO POLIDO 210 X 55 MM 
Material – Alumínio polido 
Tamanho - 210 x 55 mm 

UNID 9 

21 

Kit diatônico Médio Tubos sonoros – 8 tubos 
Kit composto por 8 tubos melódicos percussivos com as notas DÓ3, RÉ3, MI3, FA3, 
SOL3, LA3, SI3 E DÓ4.  
Cada tubo deve possuir uma nota fixa afinada e uma respectiva cor. Vermelho: Dó; 
Laranja: Ré; Amarelo: Mi; Verde claro: FA; Verde escuro: Sol; Roxo: La; Rosa: Si. 

KIT 18 

22 

MARACA MADEIRA (PAR) 
Material: madeira. 
Dimensões aproximadas do produto: (C x A x L) 20 x 3,5 x 3,5 cm.  
Par 
Utilizar materiais seguros, duráveis e ecológicos. 

PAR 9 

23 

PANDEIRO (PANDEIROLA) EM MEIA-LUA  
Corpo em policarbonato 
16 pares de platinelas em aço inox 
Manopla emborrachada. 

UNID 9 

24 

RECO-RECO DE MADEIRA INSTRUMENTO MUSICAL 
Material:  
Corpo: Madeira 
Baqueta: Madeira  
Medidas aproximadas: 30 x 5 x 4 cm 

UNID 9 

25 

TRIANGULO DE METAL CROMADO COM BAQUETA PARA PERCUSSÃO COM 
10CM 
Triângulo fabricado totalmente em metal com acabamento cromado. 
Deve acompanhar 1 baqueta (batedor) em metal com a parte revestida em ABS 
(plástico), protegendo a mão da criança.  
Características: 
Modelo Triângulo Infantil; 
Com apoio / suporte para segurar o triângulo; 
Tamanho Baqueta / Batedor: C: 12,5 x Ø5mm; 
Instrumento de fácil emissão de som; 
Dimensões do produto em média: 
Comprimento Total: 10cm; 
Largura: 10cm; 
Diâmetro do Metal: Ø5mm. 

UNID 9 

26 

TRIANGULO DE METAL CROMADO COM BAQUETA PARA PERCUSSÃO COM 
15CM 
Triângulo fabricado totalmente em metal com acabamento cromado. 
Deve acompanhar 1 baqueta (batedor) em metal com a parte revestida em ABS 
(plástico), protegendo a mão da criança.  
Características: 
Modelo Triângulo Infantil; 
Com apoio / suporte para segurar o triângulo; 
Tamanho Baqueta / Batedor: C: 12,5 x Ø5mm; 
Material: Metal; 
Dimensões do produto em média: 
Comprimento Total: 15cm; Largura: 15cm; 
Diâmetro do Metal: Ø5mm. 

UNID. 9 
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27 

TROMPETE EM SI BEMOL 
Acabamento laqueado e válvulas em aço inoxidável. O conjunto do Trompete de 
marcha em Si bemol deve composto por: 1(um) trompete em Si bemol; Bocal prateado; 
Estojo rígido, com parte interna com preenchimento ergonômico no formato que proteja 
o instrumento e acessórios; óleo lubrificante, luvas e flanela.  
Garantia: 2 (dois) anos, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
entrega do instrumento; 

UNID 16 

28 

TROMBONE DE MARCHA EM SI BEMOL  
Acabamento laqueado e válvulas em aço inoxidável 
O conjunto do Trombone de marcha em Si bemol deve ser composto por: 1(um) 
Trombone de marcha em Si bemol; Bocal prateado; Estojo rígido, com parte interna 
com preenchimento ergonômico no formato que proteja o instrumento e acessórios; 
óleo lubrificante, luvas e flanela;  
Garantia: 2 (dois) anos, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
entrega do instrumento. 

UNID. 14 

29 
ALÇA DE PRATO (PAR) 
Par Alça De Prato Para Banda Marcial Courino Preto Reforçado.  
Largura aprox. de 5 cm 

PAR 34 

30 

BAQUETA DE BUMBO DE VELUDO (PAR) 
Baqueta Maçaneta P/ Bumbo Bola Revestida de Pelúcia Preta 
Também conhecida como maceta, possui cabeça de pelúcia para bumbo marcial ou de 
fanfarra.  
Possuir cordão pendente no cabo para a prática de giros. 
Também pode ser utilizado para percutir bumbo sinfônico, surdo ou gongo.  
Dimensões: 
Comprimento: 345mm 
Diâmetro: 25mm 

PAR 68 

31 

BAQUETA DE CAIXA E TAROL  
Baqueta Master c/ponta de Oliva p/ Repique Baqueta para repique.  
Também pode ser utilizada em caixas marciais, malacachetas.  
Material: madeira (marfim).  
Especificações Técnicas comp. 410mm dia. 15mm 

PAR 136 

32 

BAQUETA DE SURDO (PAR)  
Baqueta para surdo marcial madeira.  
Também utilizado para percutir surdões e alfaias. 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento. 280mm;  
Diametro. 25mm. 

PAR 34 

33 
PELE LEITOSA BATEDEIRA 12" P2 
Especificações: Modelo: P2 de 190 microns presa em anel metálico. Polegadas: 12". 
Pele: Leitosa. Cor: Branca. Perfil de alumínio. 

UNID 36 

34 
PELE LEITOSA BATEDEIRA 13" P2 
Especificações: Modelo: P2 de 190 microns presa em anel metálico. Polegadas: 13". 
Pele: Leitosa. Cor: Branca. Perfil de alumínio. 

UNID 28 

35 
PELE LEITOSA BATEDEIRA 14" P2 
Especificações: Modelo: P2 de 190 microns presa em anel metálico. Polegadas: 14". 
Pele: Leitosa. Cor: Branca. Perfil de alumínio. 

UNID 88 

36 
PELE LEITOSA BATEDEIRA 18" P2 
Especificações: Modelo: P2 de 190 microns presa em anel metálico. Polegadas: 18". 
Pele: Leitosa. Cor: Branca. Perfil de alumínio. 

UNID 22 

37 
PELE LEITOSA BATEDEIRA 20" P2 
Especificações: Modelo: P2 de 190 microns presa em anel metálico. Polegadas: 18". 
Pele: Leitosa. Cor: Branca. Perfil de alumínio. 

UNID 42 

38 
PELE LEITOSA BATEDEIRA 22" P2 
Especificações: Modelo: P2 de 190 microns presa em anel metálico. Polegadas: 22". 
Pele: Leitosa. Cor: Branca. Perfil de alumínio. 

UNID 12 

39 
PELE RESPOSTA 14" 
Pele Resposta Transparente 14 polegadas com perfil de alumínio. 

UNID 44 
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TALABARTE (02 PONTAS, GANCHO MODELO MOSQUETÃO) 
Talabarte com ganchos de inox e regulagem;  
Feito com nylon e acoplado.  
Ideal para uso com instrumentos de percussão como caixa, surdo alfaia, caixa do 
divino, timbal, tambores e zabumba 
Possuir dois ganchos, servir para pendurar instrumentos de percussão como surdo, 
repinique ou caixa de guerra. 
Material usado para a confecção do talabarte: chama-se acoplado, que é um tecido 
sintético sobre uma camada de espuma bastante fina e sobre este tecido vai o cadarço, 
que é bem resistente. Os acessórios devem ser metálicos. 
Gancho modelo mosquetão 
Dimensões (média): 
Comprimento: 1,50 m; Largura: 5 cm 
Ombreira: Comp. 25 cm; largura: 9 cm 

UNID 120 

 

6. DO VALOR ESTIMADO: 

 

6.1 O valor estimado, deverá ser realizado pelo setor de Compras, em obediência aos regramentos para tal, 

devendo, portanto, elaborar Quadro Demonstrativo de Preços Unitários para consequente análise por parte 

desta Secretaria a título de ratificação. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
7.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 2026, 

contemplada na rubrica abaixo: 

 

2.063 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 150000250000 
Ficha: 079 
 
3.048 - APARELHAMENTO DA REDE ESCOLAR – MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS - ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte: 150000250000 
Ficha: 129 

 

8. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1 O objeto do presente Termo de Referência deverá ser prestado de forma UNICA. 
8.2 Prazo de entrega: 30 dias 
8.3 O recebimento será PROVISÓRIO por até 15 dias para conferência e após essa data DEFINITIVO; 
8.4 Frete: Por conta da contratada; 
8.5 Local de entrega do produto: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 
Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao lado da 
“Farmácia Indiana”. Horário: das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00. 
Forma de contato para entrega: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 
8.5. Lista de Unidades da Rede Municipal a serem atendidas com a aquisição: 
 

Unidade Escolar 

EMEF DORA A. SILVARES 

EMEF OURO NEGRO 

EMEF Mª DA CUNHA FUNDÃO 

EMEF Mª APARECIDA S. S. FILADELFO 

mailto:almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br
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EMEF VILA VERDE 

EMEF ALMIR QUEIROZ 

EMEF MARIZETE V. NASCIMENTO 

EMEF SANTA TEREZINHA 

EMEFTI AYRTON SENNA 

EMEF LILAZINA G. DE SOUZA 

EMEF VALÉRIO COSER 

EMEF PROF. JOÃO PINTO DE SOUZA 

EMEF DR. ARNÓBIO A. DE HOLANDA 

EMEFTI EGÍDIO BORDONI 

EMEF VER. LAURINDO SAMARITANO. 

ECORM Mª FRANCISCA N. COUTINHO 

EMEF CÓRREGO DO MILANEZ 

EMEF RIO PRETO 

 

 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 
8.6 Da Indicação dos Servidores: 

 

8.6.1 Na forma do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, c/c Art. 157 do Decreto Municipal nº 15.803/2023, fica 

designado os servidores abaixo para atuarem na fiscalização do presente contrato: 

FISCAL TITULAR:  

NOME: Katya de Souza Fernandes Dias 

CARGO: Professor B 

Nº MATRÍCULA: 67.373 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 074.252.437-09 

  

FISCAL SUPLENTE:  

NOME: Dionny Felipe 

Nº MATRÍCULA: 69.289 

CARGO: Professor B 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 106.61.017-35 

 
8.7  Da forma detalhada como se dará a  condições de fiscalização: 

 
8.7.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
8.7.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
8.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.7.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
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8.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
8.7.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.7.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência 
 

6.  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
6.1 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir das 

assinaturas no contrato. 
 

7. DA POSSIBILIDADE DE ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL: 

 
7.1 Nos termos do art. 125, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser alterado por meio de 

aditivo, devidamente formalizado, observado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato para acréscimos ou supressões, ou de até 50% (cinquenta por cento) no caso 
específico de reforma de edifício ou de equipamento. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente da 
contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 

Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

Trabalhista; 
c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme IN RFB nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem de 

Fornecimento; 
e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

 
8.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
8.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 2145/2023. 
8.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no percentual 
estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
8.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
8.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
8.7 Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem qualquer 
ônus ao contratante. 
8.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento da prestação de serviços. 
9.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente prestado, medido e 
faturado; 
9.3 Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o Boletim de Medição 
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ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 
9.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quanto ao não cumprimento das normas estabelecidas neste 
termo. 
9.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão do fornecimento da prestação de serviços. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO: 

10.1 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação; 

10.2 A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as reclamações que surjam 
subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica 
envolvida no fornecimento dos respectivos serviços. 
10.3 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante. 
10.4 Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as 
especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Educação, fiscalizando e registrando juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa. 
10.5 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de má execução dos serviços. 
10.6 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, 
bom como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 
10.7 É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesas que possa existir com referência a 
materiais e serem utilizados, bem como: transporte, encargos sociais, alimentação, quaisquer outras despesas 
adicionais que possa existir em referência a execução deste contrato. 
10.8 Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo 
com a legislação em vigor. 
10.9 A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem como do 
Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 
10.10 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere. 
10.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

11.2 Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede da 

LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da LICITANTE, ou 

outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e proposta; 
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d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições Federais e 
Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na data de 
realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do 
Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 

 

12. Da Qualificação Economico-Financeira: 

12.1 Certidão negativa de falência ou certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 (trinta) dias anteriores da sessão pública 
eletrônica, ou na data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

12.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadospor índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
12.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
12.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
12.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

 
 

 
 

 
 
12.7. A Licitante deve comprovar, também, que possui capital social mínimo ou patrimônio 
  líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 
 

13. Das Infrações Administrativas e Sanções: 

13.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
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nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.  Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 17.1, de 10% a 30% do 

valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 17.1, de 5% a 

10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 17.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 17.1, a multa será de 4 % a 6 %  do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3 As razões para a inexecução parcial de serviços podem ser diversas e incluem atrasos na execução, 
falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros problemas. Essa situação pode causar 
prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns casos, impactar a qualidade final dos serviços.  
13.4 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
13.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
13.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.13  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

14.  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

14.1 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes 
da aceitação da proposta e do recebimento do serviço/produto licitado: 

14.1.1 Não serão aceitos serviços/produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência; 
14.1.2 Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura 
das propostas de preço; 
14.1.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do serviço/material; 
14.1.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total do 
objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.  
 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 
15.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 
 

RESPONSÁVEL(s) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESENTE TERMO: 

 
 
 
São Mateus/ES, 08 de Abril de 2026. 
 
 
   _______________________________________ 

Elaborado por:            KATYA DE SOUZA FERNANDES DIAS 
Professor B 
Nº matricula: 67.373 

 
 
 
 
 
   ________________________________________________ 
Aprovado por:                           TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA 
                                                Secretária Municipal de Educação Interina 
                                                    N° Decreto: 18.794/2026 
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ANEXO II – Minuta de Contrato 

CONTRATO Nº...../2026 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÕES TCE/ES: ......... 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Carapina, 
nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA 
DA COSTA, nomeada pelo Decreto n.º 18.794/2026, e a empresa ......, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ....., com sede na ..... – CEP: ....., e-mail: ....., telefone ....., neste ato, 
representada pelo seu .... Sr. ...., residente e domiciliado na .... CEP: ...., doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 1830/2026 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº 15.803/2023, que 
regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 no âmbito do município, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS QUE COMPÕEM AS AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E AS BANDAS 
MARCIAIS DE ESCOLAS PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 
SÃO MATEUS/ES. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

03       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir das 

assinaturas no contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A fiscalização da referida aquisição será realizada por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados 
na Secretaria requisitante, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela 
fiscalização técnica/operacional. 
3.2.1 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como fiscais: 

FISCAL TITULAR: 

NOME: Katya de Souza Fernandes Dias 

CARGO: Professor B 

Nº MATRÍCULA: 67.373 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 
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Nº CPF: 074.252.437-09 

 

FISCAL SUPLENTE: 

NOME: Dionny Felipe 

Nº MATRÍCULA: 69.289 

CARGO: Professor B 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 106.61.017-35 

 
3.3 Forma Detalhada Como se Dará a Fiscalização 
3.3.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
3.3.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
3.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.3.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.3.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
3.3.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.3.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

 
3.4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.4.1 O objeto do presente CONTRATO deverá ser prestado de forma ÚNICA no prazo de 30 dias. 
3.4.2 O recebimento será PROVISÓRIO por até 15 dias para conferência e após essa data 

DEFINITIVO; 
3.4.3 Frete: Por conta da contratada; 
3.4.5 Local de entrega do produto: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 

Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - 
Ao lado da “Farmácia Indiana”. Horário: das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00. Forma de 
contato para entrega: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
4.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
4.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
4.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-

corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
a. Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado 

pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 
b. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal e Certidão Trabalhista; 
c. Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da 

Fazenda Nacional, conforme IN RFB nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na 
sede do Licitante; 

d. Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal 
da Ordem de Fornecimento; 

e. Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
4.6 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.7 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 2145/2023. 
4.8 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no 
percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
4.9 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.10 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
4.11 Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 
qualquer ônus ao contratante. 
4.12 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento da prestação de serviços. 
8.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente prestado, medido e 

faturado; 
8.3 Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o Boletim de 

Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 
8.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quanto ao não cumprimento das normas estabelecidas neste 

termo. 
8.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 

suspensão do fornecimento da prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.6 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
8.7 A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a terceiros, 

decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as reclamações 
que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer 
pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos serviços. 

8.8 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante. 

8.9 Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente 
as especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação de acordo com as necessidades da 
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Secretaria de Educação, fiscalizando e registrando juntamente com o servidor especialmente designado 
para essa tarefa. 

8.10 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 
corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução dos serviços. 

8.11 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bom como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 

8.12 É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesas que possa existir com 
referência a materiais e serem utilizados, bem como: transporte, encargos sociais, alimentação, 
quaisquer outras despesas adicionais que possa existir em referência a execução deste contrato. 

8.13 Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 
edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da 
quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 

8.14 A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem como do 
Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 

8.15 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere. 

8.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
9  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
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3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 30% 
do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 19.1, de 5% 
a 10% do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor do 
Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 4 % a 6 % do valor do 
Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício 

de 2026, contemplada nas rubricas abaixo: 

 

2.063 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO Fonte: 150000250000 
Ficha: 079 
 
3.048 - APARELHAMENTO DA REDE ESCOLAR – MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS - ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Fonte: 150000250000 
Ficha: 129 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
São Mateus/ES, ... de .......... de 2026. 
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